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PROJETO DE LEI Nº 012/2022
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 56.000,00 no orçamento de 2022 e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 4.139/2021, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), com a seguinte classificação:

04





                                 Secretaria da Saúde
0401 10 302 0115 1125


                               Veículo Equipamento e
0401 10 302 0115 1125 44905200000000 4505 Equipamento e Material Permanente
TOTAL:








R$ 56.000,00
Art. 2° Servirá de recursos para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1º, recursos recebidos Ministério da Saúde para Aquisição de Equipamentos para Secretaria da Saúde, vínculo 4931, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de Fevereiro de 2022.
GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores


Apresentamos o presente Projeto de Lei que visa incluir dotação orçamentária no orçamento do ano vigente.

Trata-se de recurso recebido através de emenda parlamentar – Relator Geral, através proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente para Unidade Básica de Saúde nº da proposta: 13973.429000/1210-04, o veículo a ser adquirido com recursos desta proposta será utilizado para transportar a equipe de saúde que trabalha no ESF da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Tesouras, interior do município de Chapada/RS.



Enviamos em anexo, extrato bancário da conta, comprovando a existência física dos recursos, bem como extrato do Fundo Nacional de Saúde, em que indica a utilização destes recursos.



Desta forma, Senhor Presidente e nobres vereadores, solicitamos a analise e aprovação da presente matéria, em Regime de Urgência, reiterando cordiais saudações de apreço e estima.
Atenciosamente

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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